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COMPETÊNCIAS PREVISTAS NO CONTRATO 

DE GESTÃO N° 003/2014 SES/GO 

 
 

A ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E RESULTADOS EM SAÚDE – 

AGIR, é a organização social responsável pelo gerenciamento, operacionalização e 

execução das ações e serviços de saúde do Hospital Estadual de Urgências 

Governador Otávio Lage de Siqueira - HUGOL. A AGIR possui o compromisso de 

cumprir com o disposto no Contrato de Gestão em referência e seus aditivos, dentre 

as competências destinadas a ela, podemos destacar a cláusula segunda conforme 

disposto a seguir: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

PARCEIRO PRIVADO 

São obrigações e responsabilidades do PARCEIRO PRIVADO 

2.1. Executar todas as atividades e/ou serviços auxiliares descritos e caracterizados 

no Edital de Chamamento e em sua Proposta Técnica, zelando pela boa qualidade 

das ações e serviços ofertados e primando pela eficiência, eficácia, efetividade e 

economicidade em suas atividades, com o cumprimento das metas e prazos 

previstos, em consonância com as demais cláusulas e condições estabelecidas no 

CONTRATO DE GESTÃO N° 003/2014-SES/GO e seus aditivos; 

2.2. Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações, as 

diretrizes e a política pública na área de saúde traçadas pelo PARCEIRO PÚBLICO; 

2.3. Utilizar os bens. materiais e os recursos humanos custeados com recursos 

deste ajuste exclusivamente na execução do seu objeto. 

2.4. Inventariar todos os bens móveis e imóveis permanentes, devendo apresentar 

relatórios trimestrais com as especificações de todos os bens cujo uso lhe foi 

permitido, bem como daqueles adquiridos com recursos oriundos do CONTRATO 

DE GESTÃO N° 003/2014, SES/GO, observando as normas de gestão de 

patrimônio editadas pelo PARCEIRO PÚBLICO; 

2.5. Administrar e utilizar os bens móveis cujo uso lhe fora permitido, em 

conformidade com o disposto nos respectivos termos de permissão de uso, até sua 

restituição ao PARCEIRO PÚBLICO; 
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2.6. Adotar todos os procedimentos necessários para a imediata patrimonialização 

pública dos bens, móveis e imóveis, adquiridos com recursos oriundos do 

CONTRATO DE GESTÃO N° 003/2014-SES/GO, nos termos do art. 9°, capu, da Lei 

estadual n° 15.503/05; 

2.7. Efetivar a patrimonialização a que se refere o item anterior, por meio de 

tombamento dos bens móveis no setor competente do órgão supervisor e, quanto 

aos bens imóveis, mediante as providências próprias junto a Secretaria de Estado de 

Gestão e Planejamento (SEG-PLAN), nos termos do art. 7°, 1, alínea "h°, da Lei 

Estadual n° 17.257/2011: 

2.8. Comunicar ao PARCEIRO PÚBLICO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

sua ocorrência, todas as aquisições de bens móveis que forem realizadas ou as 

doações que forem recebidas: 

2.9. Disponibilizar ao PARCEIRO PÚBLICO para que sejam incorporados ao seu 

patri-mônio, nas hipóteses de sua extinção/dissolução ou desqualificação, as 

doações e os legados eventualmente recebidos em decorrência das atividades 

executadas neste CONTRATO DE GESTÃO, bem como todos os excedentes 

financeiros gerados ao longo de sua execução; 

2.10. Pôr à disposição do PARCEIRO PÚBLICO para que sejam revertidos ao seu 

patri-mônio, nas hipóteses de desqualificação ou extinção da entidade e de rescisão 

deste ajuste de parceira, os bens cujo uso foi permitido, bem como o saldo de 

quaisquer dos recursos financeiros recebidos daquele em decorrência do 

CONTRATO DE GESTÃO; 

2.11. Utilizar os bens móveis e imóveis adquiridos com os recursos provenientes do 

contrato de gestão exclusivamente na sua execução, devendo a respectiva 

titularidade ser transferida de imediato ao PARCEIRO PÚBLICO; 

2.12. Proceder à devolução, a qualquer tempo e mediante justificativa, dos bens cujo 

uso lhe fora permitido, e que não mais lhe sejam necessários ao cumprimento das 

metas pactuadas: 

2.13. Prover os serviços e os equipamentos especificados no Edital de Chamamento 

e na sua Proposta Técnica, garantindo o bom andamento das atividades nas áreas 

constantes do Anexo Técnico e da Proposta de Trabalho; 

2.14. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos 

serviços em perfeitas condições de uso; 

2.15. Adquirir todo o material de consumo e peças de reposição dos bens 
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necessários a execução dos serviços e pormenorizados no Anexo Técnico e na 

Proposta de Trabalho: 

2.16. Manter limpos e conservados todos os espaços internos e externos das 

unidades públicas sob o seu gerenciamento; 

2.17. Servir-se de Regulamento próprio, previamente aprovado pela Controladoria-

Geral do Estado para a contratação de obras, serviços, compras e admissão de 

pessoal, na forma do art. 17, caput, da Lei estadual n° 15.503/05, necessários à 

execução deste CONTRATO DE GESTÃO: 

2.18. Publicar no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 90 (noventa) dias 

contados da outorga deste CONTRATO DE GESTÃO, o regulamento contendo os 

procedimentos atinentes as alienações, as compras e os serviços que serão 

custeados com os recursos públicos lhe repassados, devendo também dispor sobre 

a admissão de pessoal, observando, para tanto, os princípios da impessoalidade, da 

moralidade, da boa fé, da probidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, 

da publicidade e do julgamento objetivo; 

2.19. Inserir no regulamento referido nos itens anteriores regra que vede a prática de 

nepotismo tanto em relação a admissão de pessoal, quanto no que diz respeito à 

celebração de negocios com pessoas jurídicas; 

2.20. Disponibilizar, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da 

outorga deste CONTRATO DE GESTÃO, os recursos humanos necessários e 

adequados a execução do obicio, nos moldes registrados na Proposta Técnica 

apresentada; 

2.21. Contratar, por meio de processo seletivo, sob regime da CLT, profissionais 

técnicos e administrativos em quantidade necessária e condizente ao adequado 

cumprimento das atividades e dos serviços inerentes ao objeto dessa parceria; 

2.22. Manter em seu quadro de profissionais, aqueles que são efetivos e 

pertencentes ao PARCEIRO PÚBLICO, e manifestarem interesse em permanecer na 

unidade pública sob seu gerenciamento; 

2.23. Garantir o preenchimento dos postos de trabalho necessários à execução das 

atividades descritas na Proposta Técnica, mesmo nas ausências previstas na 

legislação vigente; 

2.24. Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento de salários, demais 

encargos trabaIhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da 

execução do objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, observados para tanto os 
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limites impostos pelos incisos V e VIII do art. 4°, c/c art. 8°, Il, ambos da Lei Estadual 

n° 15,503, de 28 de dezembro de 2005, e suas alterações posteriores; 

2.25. Garantir o pagamento do piso salarial dos empregados celetistas, qualquer que 

seja a categoria profissional; 

2.26. Observar fielmente a legislação trabalhista, bem como manter em dia o 

pagamento das obrigações tributárias e previdenciárias relativas aos seus 

empregados e prestadores de serviços, com o fornecimento de certidões de 

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista. sempre que solicitadas pelo 

PARCEIRO PUBLICO; 

2.27. Cumprir a programação anual de formação continuada para os recursos 

humanos, conforme Proposta Técnica apresentada: 

2.28. Cumprir rigorosamente as normas do Serviço Especializado de Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho, de acordo com a legislação; 

2.29. Fornecer os equipamentos de proteção individual e coletivo que se mostrarem 

necessários ao desempenho das atividades objeto deste CONTRATO DE GESTÃO: 

2.30. Exercer o controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos profissionais que 

executam o objeto desta PARCERIA, por meio de registro de ponto e de frequência; 

2.31. Manter, durante a execução deste CONTRATO DE GESTÃO estrutura 

administrativa compatível com as obrigações trabalhistas assumidas, bem como 

todas as condições de regularidade exigidas no Chamamento Público: 

2.32. Manter durante a execução deste CONTRATO DE GESTÃO as certificações e 

capacitações técnicas da Diretoria, do Corpo Técnico/Administrativo e Executivo de 

acordo com o apresentado na Proposta Técnica: 

2.33. Manter em perfeita condição de uso e conservação os equipamentos e 

instrumentos necessários a gestão das atividades e/ou serviços permitidos pelo 

PARCEIRO PÚBLICO: 

2.34. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás necessários a 

regular esecução das atividades e ou serviços constantes deste CONTRATO DE 

GESTÃO. 

2.35. Apresentar à Comissão de Avaliação instituída pelo PARCEIRO PÚBLICO, no 

máximo até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao de referência, o relatório 

circunstanciado das atividades desenvolvidas no mês e das metas alcançadas; 

2.36. Apresentar semestralmente à Comissão de Avaliação instituída pelo 

PARCEIRO PÚBLICO a prestação de contas correspondente ao período, a qual 
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deverá seguir acompanhada das notas fiscais de compras e serviços. certidões 

negativas de débitos perante as Fazendas Públicas estadual, federal e municipal, o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e da justiça do trabalho, bem como a 

relação das demandas em que figure como réu, além de decisões judiciais que lhe 

foram desfavoráveis e os valores das respectivas condenações; 

2.37. Adotar a logomarca do Estado de Goiás em todos os signos identificadores, 

tais como placas, cartazes, documentos oficiais e outros; 

2.38. Responsabilizar-se pelo pagamento de indenização qualquer que seja sua 

natureza decorrente de ação ou omissão, dolosa ou culposa, que seus agentes 

causarem ao PARCEIRO PÚBLICO, aos destinatários dos serviços e/ou a terceiros; 

2.39. Comunicar imediatamente ao PARCEIRO PÚBLICO qualquer intercorrência 

mais expressiva ou os fatos capazes de redundar em pedido de indenização: 

2.40. Acolher os destinatários das atividades objeto deste CONTRATO DE GESTÃO 

com dignidade, cortesia e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 

sempre a qualidade na prestação dos serviços, com observância das legislações 

especiais de proteção ao idoso (Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003): à criança 

e ao adolescente (Lei n° 8.069. de 13 de julho de 1990) e ao portador de 

necessidades especiais (Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989). 

2.41. Manter em local visível nas dependências da unidade pública cujo uso lhe foi 

permitido, placa indicativa do endereço e telefone para registro de reclamações. 

críticas e/ou sugestões as atividades ofertadas: 

2.42. Realizar periódica pesquisa de satisfação junto aos destinatários dos serviços, 

objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, com envio semestral de seus resultados ao 

PARCEIRO PÚBLICO; 

2.43. Publicar até o dia 31 de janeiro o balanço geral das metas, os relatórios 

financeiros e de execução atinentes as atividades do ano anterior; 

2.44. Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo PARCEIRO 

PÚBLICO, pela Comissão de Avaliação e/ou demais órgãos encarregados do 

controle, da fiscalização e da regulação relativamente às atividades, operações, 

contratos, documentos, regis tros contábeis e demais assuntos que se mostrarem 

pertinentes: 

2.45. Contratar empresa de auditoria independente para auditar suas contas, para 

tanto emi rindo relatório conclusivo e de acordo com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade – NBC, cujos custos serão previamente autorizados pelo órgão 
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supervisor; 

2.46. Permitir o livre acesso aos livros contábeis, papeis, documentos e arquivos 

concer nentes as atividades e operações objeto deste CONTRATO DE GESTÃO 

pelo pessoal espe cialmente designado pelo PARCEIRO PÚBLICO, bem como pelos 

técnicos dos demais órgãos de controle interno e externo, quando em missão de 

fiscalização, controle, avaliação ou auditoria; 

2.47. Restituir à conta do PARCEIRO PÚBLICO o valor repassado, atualizado 

monetariamente e acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável, 

contados da data do seu recebimento, quando as prestações de contas parciais e 

finais forem apresentadas extemporaneamente e/ou não forem aprovadas; 

2.48. Movimentar os recursos financeiros transferidos pelo PARCEIRO PÚBLICO em 

conta bancária específica isenta de tarifa bancária, nos termos do § 2° do art. 14 da 

Lei estadual n° 15.503/05, de modo que os recursos transferidos não sejam 

confundidos com recursos alheios a esta parceria; 

2.49. Manter por 05 (cinco) anos, contados da análise da prestação de contas pelos 

órgãos de controle, os registros, os arquivos e os controles contábeis concernentes 

a este CONTRATO DE GESTÃO; 

2.50. Remeter imediatamente ao órgão supervisor e à Procuradoria-Geral do Estado 

as intimações e as notificações administrativa e/ou judicial que o PARCEIRO 

PÚBLICO tenha in-teresse. com o concomitante encaminhamento das informações, 

dos dados e documentos necessários para a defesa dos interesses do Estado de 

Goiás, em juizo ou fora dele, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e 

criminal daquele que deixar de fazê-lo ou se o fizer fora do prazo; 

2.50.1. Encaminhar ao órgão supervisor os requerimentos e/ou notificações 

extrajudiciais que versem sobre fatos relacionados à unidade pública sob seu 

gerenciamento, independentemente da data de sua ocorrência: 

2.51. Efetivar os pagamentos dos serviços de água, luz e telefone da unidade 

pública sob sua gestão, bem como os encargos incidentes, observando em todo 

caso a data de vencimento; 

2.52. Atender as metas pactuadas e definidas neste contrato de gestão: 

2.53. Responsabilizar-se pela exatidão de todos os dados e informações que 

fornecer ao PARCEIRO PÚBLICO, cuja inexatidão será considerada falta grave; 

2.54. Enviar mensalmente à Central Informatizada de Controle dos Contratos de 

Gestão mídia digital contendo os registros das despesas realizadas; 
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2.55. Providenciar os materiais necessários à eficiente prestação dos serviços 

públicos objeto desta parceria. 

2.56. Encaminhar trimestralmente ao órgão supervisor o planejamento das ações 

que serão executadas no trimestre seguinte e os resultados das que foram 

executadas no trimestre anterior: 

2 57. Sugerir ao órgão supervisor as alterações que entender proveitosas ao alcance 

do objeto dessa parceria: 

2.58. Garantir aos usuários o acesso gratuito ás ações e as atividades objeto da 

presente parceria, sendo-lhe vedada a cobrança de quaisquer contribuições ou 

taxas. 

2.59. Colaborar na execução de programas e/ou projetos que tenham correlação 

com o objeto deste ajuste e que sejam implementados pelo Governo Estadual e/ou 

em parceria com o Governo Federal e/ou outros parceiros; 

2.60. Auxiliar na celebração de convênios e/ou outros ajustes afins com o escopo de 

auferir recursos oriundos do Governo Federal e/ou de outros parceiros: 

2.61. Atuar de forma isenta de qualquer influência partidária, religiosa e/ou filosófica, 

de acordo com a Constituição Federal; 

2.62. Garantir o amplo acesso ao serviço prestado, abstendo-se de quaisquer 

condutas restritivas e/ou discriminatória; 

2.63. Analisar a viabilidade técnica e/ou econômica na continuidade dos contratos e 

outros ajustes firmados anteriormente pelo PARCEIRO PÚBLICO e, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura deste CONTRATO DE GESTÃO, 

manifestar-se quanto ao interesse em mantê-los; 

2.64. Responsabilizar-se pelos pagamentos das despesas dos contratos referidos no 

item anterior, cujo montante será glosado do valor a ser transferido; 

2.65. Alimentar diariamente os sistemas informatizados de gestão disponibilizados 

pelo PARCEIRO PÚBLICO com os registros relativos a todas as obrigações 

contraídas e pagas; 

2.66. Empreender meios de obter fontes extras de receitas e complementares aos 

recursos financeiros transferidos pelo PARCEIRO PÚBLICO para serem aplicadas 

no melhoramento das unidades públicas sob seu gerenciamento; 

2.67. Cumprir todas as obrigações descritas no Anexo Técnico e na Proposta 

Técnica apresentada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSPARÊNCIA DAS AÇÕES DA 
CONTRATADA 

 

13.1. O PARCEIRO PRIVADO obriga-se a adotar ações de transparência, 

mantendo, em seu sítio eletrônico na internet, obrigatoriamente, as seguintes 

informações: 

a) O CONTRATO DE GESTÃO e os seus eventuais aditivos; 

b) O regulamento por si adotado para as alienações, aquisições de bens e 

contratações de obras e serviços, bem como de admissão de pessoal; 

c) Seus registros contábeis, balanços, balancetes e demais demonstrativos 

contábeis, mensais e anuais ou de outras periodicidades; 

d) Relatórios mensais e anuais de suas ações e atividades e outros que tenham 

produzido; 

e) Atas de suas reuniões, que tenham relação com este CONTRATO DE GESTÃO; 

f) Ato Convocatório e Avisos de seleção pública relativos à contratação de pessoal 

com critérios técnicos e objetivos para o recrutamento de empregados; 

g) Resultados do processo seletivo, com a indicação dos nomes dos aprovados e as 

funções para qual estão habilitados; 

h) Relação mensal dos servidores públicos cedidos pelo PARCEIRO PÚBLICO; 

i) Relação mensal dos servidores públicos que foram devolvidos ao PARCEIRO 

PÚBLICO; 

j) Relação mensal dos seus empregados com os respectivos salários; 

k) Relação dos membros da Diretoria e das Chefias de seu organograma com os 

respectivos salários mensais. 

13.2. Interpelações e questionamentos acerca das atividades e/ou serviços 

executados pela CONTRATADA, formulados por autoridades ou cidadãos, deverão 

ser respondidas, observado o fluxo determinado pela Ouvidoria Geral do Estado. 

 

I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. O PARCEIRO PRIVADO deverá: 

1.1. Aderir e alimentar o sistema de informação eletrônica a ser disponibilizado pela 

Secretaria de Estado da Saúde para monitoramento, controle e avaliação de 

resultados. O objetivo é permitir a migração automática e eletrônica de dados 
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assistenciais e financeiros diretamente do sistema de informação de gestão 

hospitalar adotado pelo PARCEIRO PRIVADO, por meio de interface eletrônica a ser 

disponibilizada pela Secretaria de Estado da Saúde; 

1.2. Assistir de forma abrangente os usuários, procedendo aos devidos registros do 

Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) e nas Autorizações de Internações 

Hospitalares (AIH/SUS), segundo os critérios da Secretaria de Estado da Saúde e do 

Ministério da Saúde; 

1.3. Manter equipe médica de assistência horizontal, no período diurno, nos moldes 

de médico "hospitalista", por especialidade médica, garantindo o cuidado de todos 

os pacientes internados, independentemente do acompanhamento de um 

especialista e dos médicos plantonistas do hospital. As altas hospitalares e 

prescrições médicas devem ser disponibilizadas até às 10h00 (manhã), sob 

orientação/execução do médico hospitalista (diarista); 

1.4. Adotar identificação especial (crachá) e uniforme adequado para todos os seus 

empregados, servidores públicos e colaboradores, assim como manter o controle de 

frequência, pontualidade e boa conduta profissional; 

1.5. Incluir, na implantação da imagem corporativa e nos uniformes dos 

trabalhadores, a terminologia "*Secretaria de Estado da Saúde de Goiás", bem 

como, os logotipos do SUS e do Hospital; 

1.5.1. É vedado as organizações sociais em saúde o uso de quaisquer de seus 

símbolos. 

logomarcas, nomes e imagens digitais ou mecânicas em placas, outdoors, papeis 

gráficos. convites eventos, reuniões, bens imóveis e móveis (ex.: veículos, 

mobiliários, equipamentos, cobertores. embalagens) que lhe foram cedidos em uso, 

adquiridos ou custeados com recursos públicos para a gestão de unidade pública de 

saúde do Estado de Goiás; 

1.6. Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados no Hospital. 

disponibilizando a qualquer momento a Secretaria de Estado da Saúde e às 

auditorias do 

SUS, as fichas e prontuários dos usuários, em meio físico ou eletrônico certificado, 

assim como todos os demais documentos que comprovem a confiabilidade e 

segurança dos serviços prestados no HOSPITAL observando, contudo às 

Resoluções do Conselho Federal de Medicina vigente: 

1.7. Em nenhuma hipótese cobrar direta ou indiretamente ao paciente por serviços 
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médicos. hospitalares ou outros complementares referente à assistência a ele 

prestada, sendo lícito, no entanto, buscar junto à Secretaria de Estado da Saúde o 

ressarcimento de despesas realizadas, e que não estão pactuadas, mas que foram 

previamente autorizadas, no subsequente repasse; 

1.8. Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou a seu 

representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução 

deste contrato; 

1.9. Consolidar a imagem do HOSPITAL como centro de prestação de serviços 

públicos da rede assistencial do SUS, comprometido com sua missão de atender às 

necessidades terapêuticas dos usuários, primando pela melhoria na qualidade da 

assistência; 

1.10. Estabelecer, implementar e disponibilizar "on line" à SES o Plano de 

Gerenciamento de Equipamentos de Saúde que atendam às disposições da RDC n° 

02 e BR 15943:2011, sendo de sua responsabilidade o gerenciamento da 

manutenção preventiva, corretiva, calibração e qualificação dos equipamentos 

médico-hospitalares e instalações hidráulicas, elétricas e de gases em geral por 

meio de quadro próprio de pessoal ou por meio de contratos com empresas idôneas 

e certificadas de manutenção predial, manutenção de equipamentos e de 

engenharia clínica cujo uso lhe fora permitido; 

1.10.11. Estar formalmente descritas, divulgadas e compreendidas as atribuições e 

responsabilidades profissionais do responsável pelas atividades de gerenciamento 

de equipamentos de saúde e de infraestrutura de saúde. As atividades de 

gerenciamento de equipamentos de saúde e de infraestrutura de saúde são de 

responsabilidade de profissional de nível superior, com registro e certificados de 

acervo técnico no respectivo conselho de classe, de acordo com as competências 

profissionais definidas na legislação vigente, com conhecimento comprovado na 

área; 

1.11. Devolver à Secretaria de Estado da Saúde, após o término de vigência deste 

Contrato, toda área. equipamentos, instalações e utensílios. objeto do presente 

contrato, em perfeitas condições de uso, respeitado o desgaste natural pelo tempo 

transcorrido, conforme Termo de 

Permissão de uso; 

1.12. Dispor da informação oportuna dos usuários atendidos ou que lhe sejam 

referenciados para atendimento, registrando seus dados contendo no mínimo: nome, 
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RG e endereço completo de sua residência, por razões de planejamento das 

atividades assistenciais; 

1.13. Em relação aos direitos dos usuários, o PARCEIRO PRIVADO obriga-se a: 

a. Manter sempre atualizado o prontuário médico dos usuários e o arquivo médico 

considerando os prazos previstos em lei. 

b. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 

experimentação. 

c. Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar a participação em estudos 

clínicos voltados para a pesquisa científica, assim como em atividades de ensino 

que ocorram nas dependências do hospital. 

d. Justificar ao usuário ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 

alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional previsto 

neste Contrato. 

e. Permitir a visita ao usuário internado, diariamente, conforme diretrizes da Política 

Nacional de Humanização - PNH. 

f. Esclarecer aos usuários sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços 

oferecidos. 

g. Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar prestação de serviços de 

saúde. 

salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal. 

h. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos usuários. 

i. Assegurar aos usuários o direito de serem assistidos religiosa e espiritualmente 

por ministro de qualquer culto religioso. 

j. Assegurar a presença de um acompanhante, em tempo integral, no HOSPITAL, 

nas internações de crianças, adolescentes, gestantes e idosos. 

k. Garantir atendimento indiferenciado aos usuários. 

l. Forecer ao usuário por ocasião de sua alta hospitalar, relatório circunstanciado do 

atendimento que lhe foi prestado, denominado "INFORME DE ALTA HOSPITALAR", 

no qual devem constar, no mínimo, os seguintes dados: 

• Nome do usuário. 

• Nome do Hospital. 

• Localização do Hospital (endereço, município, estado). 

• Motivo da internação (CID-10). 
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• Data de admissão e data da alta. 

• Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou materiais 

empregados, quando for o caso. 

• Diagnóstico principal de alta e diagnóstico secundário de alta 

• O cabeçalho do documento deverá conter o seguinte esclarecimento: "Esta 

conta deverá ser paga com recursos públicos". 

• Colher a assinatura do usuário, ou de seus representantes legais, na segunda 

via no informe de alta hospitalar. 

• Arquivar o informe hospitalar no prontuário do usuário, observando-se as 

exceções previstas em lei. 

1.14. Incentivar o uso seguro de medicamentos tanto ao usuário internado como o 

ambulatorial. procedendo à notificação de suspeita de reações adversas, através de 

formulários e sistemáticas da Secretaria de Estado da Saúde: 

1.15. Implantar pesquisa de satisfação do usuário, conforme item 2 do Anexo 

Técnico II; 

1.16. Realizar seguimento, análise e adoção de medidas de melhoria diante das 

sugestões. queixas e reclamações que receber com respostas aos usuários, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis: 

1.17. Instalar um SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO, de fácil acesso, 

conforme diretrizes a serem estabelecidas pela Secretaria de Estado da Saúde, 

encaminhando mensalmente relatório de suas atividades, devendo ser implantado 

independentemente do serviço de ouvidoria exigido pelo Sistema Único de Saúde: 

1.18. Identificar suas carências em matéria diagnóstica e/ou terapêutica que 

justifiquem a necessidade do encaminhamento do usuário a outros serviços de 

saúde, apresentando à Secretaria de Estado da Saúde, mensalmente, relatório dos 

encaminhamentos ocorridos; 

1.19. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças na carteira de serviços, 

nos fluxos de atenção consolidados, nem na estrutura física do HOSPITAL, sem a 

prévia ciência e aprovação da Secretaria de Estado da Saúde: 

1.20. Alcançar os índices de qualidade e disponibilizar equipe em quantitativo 

necessário para alcançar os índices de produtividade definidos nos Anexos Técnicos 

l e III deste Termo Aditivo: 

1.21. Acompanhar e monitorar o tempo de espera dos usuários, definido pelas 
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diferentes Listas de Espera de Internação e Cirurgia Eletiva, compartilhando esta 

informação em regime semanal com a Central de Regulação Municipal e Estadual e 

incluindo essa informação nos relatórios gerenciais do hospital; 

1.22. Possuir e manter em pleno funcionamento um Núcleo Interno de Regulação – 

NIR, que será responsável pela regulação efetiva do acesso de pacientes 

encaminhados por outras Unidades de Saúde do Estado, por meio da Central de 

Regulação Municipal, para a Unidade Pública de Saúde em comento. O NIR 

oferecerá informação mensal sobre o acesso de pacientes; 

1.23. Possuir e manter em pleno funcionamento, no mínimo, as seguintes 

Comissões Clínicas: 

a. Comissão de Análise e Revisão de Prontuários Médicos. 

b. Comissão de Verificação de Óbitos. 

c. Comissão de Ética Médica e Ética de Enfermagem. 

d. Comissão de Controle de Infecção Hospitalar. 

e. Comissão de Ensino e Pesquisa por Comitê de Ética e Pesquisa. 

f. Comissão de Transplantes por Comissão Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e 

Tecidos para Transplantes - CIHDOTT. 

g. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA e SESMT. 

1.24. Possuir e manter em pleno funcionamento um Núcleo de Vigilância 

Epidemiológica Hospitalar - NVEH, que será responsável pela realização de 

vigilância epidemiológica de doenças de notificação compulsória no âmbito 

hospitalar, assim como ações relacionadas a outros agravos de interesse 

epidemiológico; 

1.25. Implementar e manter um Núcleo de Engenharia Clínica responsável pelo 

gerenciamento de equipamentos de saúde e de um Núcleo de Manutenção Geral 

responsável pelo gerenciamento dos equipamentos de infraestrutura de saúde que 

atendam às disposições da RDC n° 02. NBR 5410, NBR 13534 e NBR 15943: 

1.26. Em relação ao Gerenciamento de Tecnologias em Saúde, o PARCEIRO 

PRIVADO deverá manter durante a vigência deste contrato um Plano de 

Gerenciamento de Equipamentos de Saúde para atender e adequar o Hospital na 

Resolução RDC n° 02/2010, da ANVISA, bem como a NBR 15943:2011 e as demais 

resoluções: 

1.27. Como parte do Plano de Gerenciamento de Equipamentos de Saúde, o 

PARCEIRO PRIVADO deverá manter o inventário técnico dos equipamentos 
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médico-hospitalares atualizado, bem como o registro histórico de todas as 

intervenções técnicas realizadas nesses equipamentos, e deverá ter a capacidade 

de produzir uma listagem impressa quando for necessário dessas informações. O 

PARCEIRO PRIVADO deverá garantir a rastreabilidade de toda a documentação 

referente ao inventário e ao registro histórico dos equipamentos de saúde sob sua 

responsabilidade. 

O inventário técnico e o registro histórico dos equipamentos médico-hospitalares 

devem ser arquivados pelo tempo que os equipamentos estiverem em utilização sob 

responsabilidade do PARCEIRO PRIVADO, acrescido pelo menos de 02 (dois) anos; 

1.28. Como parte do acompanhamento e supervisão do gerenciamento de 

equipamentos de saúde, o PARCEIRO PRIVADO deverá fornecer senha e login do 

seu software de gerenciamento dos equipamentos médico-hospitalares, com acesso 

aos relatórios de intervenções técnicas nos equipamentos, como também. ao 

registro histórico desses equipamentos para subsidiar o processo de gerenciamento 

dos equipamentos de saúde por parte do PARCEIRO PÚBLICO. O acesso ao 

sofivare não desobriga o PARCEIRO PRIVADO a encaminhar os relatórios 

trimestrais com as informações solicitadas acima à Secretaria de Estado da Saúde a 

fim de acompanhar/supervisionar o processo de gerenciamento dos equipamentos 

de saúde: 

1.29, Considerando a necessidade de realização de levantamento radiométrico e 

controle de qualidade de equipamentos de radiodiagnóstico sob o seu 

gerenciamento no referido Hospital, o PARCEIRO PRIVADO deverá supervisionar o 

cumprimento dos requisitos mínimos necessários para o Programa de Controle de 

Qualidade para Equipamentos de Radiodiagnóstico, conforme exigência da ANVISA. 

por meio da Portaria Ministerial n° 453/98, bem como a NBR ISO 17025; O 

PARCEIRO PRIVADO deverá implantar o Incentivo ao Sistema Estadual de 

Transplantes de Goiás para melhoria dos processos de doação de órgãos e tecidos 

para transplantes, objetivando o aumento do número de notificações de morte 

encefálica e morte por parada cardiorrespiratória e a efetivação de doadores, 

gerando consequentemente, o aumento no número de captações de órgãos e 

tecidos para transplantes, de acordo com as Portarias GM/MS n° 2.600, de 

21/10/2009, n° 3.490, de 12/11/2010 e n° 1.032, de 04/05/2011; 

1.30. A Gerência de Transplantes da Secretaria de Estado da Saúde acompanhará o 

cumprimento da implantação do Incentivo ao Sistema Estadual de Transplantes de 
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Goiás, através dos seguintes indicadores: 

• Óbitos por Morte Encefálica: N° de óbitos por morte encefálica, N° de 

notificações de óbitos por morte encefálica, N° de doações efetivas de 

Múltiplos órgãos. 

• Óbitos (exceto Morte encefálica): N° de óbitos, N° de notificações de óbitos, 

N° de doações efetivas de tecidos, N° de óbitos com contra indicações 

absolutas para doação de tecidos. 

 

 
 

Contrato de Gestão nº 003/2014 SES/GO, início da vigência em 15/07/2014. 

3° Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 003/2014 SES/GO, início da vigência em 01/10/2017. 
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